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PARECER   JURÍDICO 

 

SINOPSE DO EXPEDIENTE: 

 

1. Projeto de lei, “visa autorizar o executivo a realizar cobranças 

tributárias e não tributárias por meio de operações de crédito e 

débito.” 

 

2. Parecer pela inconstitucionalidade por vício de iniciativa. Ofensa 

ao princípio republicano da separação das funções do Estado. 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

Constituição Federal:  Art. 61, inc. II, letra “b”,  art. 84, inc. 

II;  

Constituição Estadual: Art. 60, inc. II, letra “d”;  

Lei Orgânica, art. 11, inc. XXX,  134,  art. 152, inc. XV; 

Regimento Interno:  Artigos 14, inc. III,  85, 136 e 144. 

 

OBJETO DO  PROJETO DE LEI: 

 

O projeto em análise tem por objeto facilitar ao cidadão 

as formas de pagamento pro meio eletrônico através de 

disponibilização de “chave PIX”   ou através das funções crédito e 

débito de operadoras de cartões de crédito. 

Vejamos: 

 



“Art. 1º. É direito do contribuinte municipal de ter acesso a 

meios e formas de pagamentos digitais para a quitação de 

débitos de natureza tributária e não tributária no município, 

como pix e operações de cartão de débito e crédito. 

Parágrafo único: Caracteriza-se grave violação aos princípios 

da administração pública o agente público que se omitir ou 

retardar a regulamentação e o fornecimento dos meios 

necessários a concretude do direito/princípio aqui garantido 

aos contribuintes.  

Art. 2. Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem 

cobrados por conta da utilização do cartão de débito ou 

crédito ficarão exclusivamente a cargo do seu titular. 

 

Art. 3º. Esta lei poderá ser regulamentada no que couber, 

baixando-se as normas que se fizerem necessárias em praz 

razoável, observando-se o parágrafo único do art. Ia desta.  

Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser 

suplementadas, se necessário.  

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.” 

 

 

DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

 

A Constituição Federal institui o sistema federativo com 

organização político-administrativa formada pela a união indissolúvel 

dos Estados, Municípios e Distrito Federal.  A Constituição, entretanto,  

resguarda  “autonomia” aos entes federados,  dentro dos limites 

estabelecidos na própria Constituição – o que na espécie diz com o 

interesse local. 

Ademais essa autonomia deve respeitar o princípio 

republicano da separação das funções estatais,  conforme art. 2º da CF 

e art. 10 da Constituição Estadual. 

Essa autonomia local se subdivide em dois âmbitos: 

micro-interesse e macro-interesse.   



O micro-interesse é aquele que se caracteriza pela sua 

natureza eminentemente local,  conforme preconizado pelo art. 30, inc. 

I da CF,  reproduzido simetricamente no art. 11, inc. XXX da LOM – que é 

o caso do presente projeto,  que versa sobre os serviços prestados pela 

administração. 

Portanto o projeto é organicamente constitucional,  pois 

versa sobre matéria afeta a competência municipal. 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA: 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno, e art. 134 

da LOM,  contudo,  respeitado o princípio da reserva legal. 

Se  o projeto  interfere na administração pública criando 

atribuições para a secretaria da fazenda,  é inconstitucional por vício 

formal,  isso porque é privativo do Prefeito,  segundo a ótica do artigo 

60, inc. II, letra “d” da Constituição Estadual.   Ademais,  a organização 

e estruturação das secretarias é competência privativa do Prefeito.   

Mesmo sem citar a secretaria da fazenda,  por óbvio o projeto cria 

atribuições à órgão de governo.  

Com efeito, a tarefa de administrar o Município, a cargo 

do Executivo, engloba as atividades de planejamento, organização e 

direção dos serviços públicos, o que abrange, efetivamente, o modo 

em que se dá o recebimento dos haveres do município. 

A inconstitucionalidade se dá por ofensa à Constitiuição 

Estadual,  cito o art. 60 da Constituição Estadual, in verbis: 

 

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador 

do Estado as leis que:  



I - ... 

II - disponham sobre:  

... 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. (Grifei). 

 

Anoto ainda que conforme o art. 152, Xv é competência 

privativa do Prefeito “prover os serviços da administração pública” -  

que no caso dos autos diz com a forma em que se dá a arrecadação 

tributária. 

Apenas a título ilustrativo,  e melhor instruir informação 

constante da justificativa ao projeto,  projeto idêntico no Município de 

Joinville é de iniciativa do Executivo -  como de fato é o correto.  Em 

outros municípios consultados,  Farroupilha-RS,  por exemplo,  a iniciativa 

parlamentar se deu por Indicação. 

Assim,  constato inconstitucionalidade formal por vício de 

iniciativa.  

 

PROCESSO LEGISLATIVO: 

 

O processo legislativo na espécie é o ordinário,  com trânsito 

na comissão de constituição e justiça. 

Em caso de parecer da CCJ pela inconstitucionalidade,  o 

parecer deve ir ao Plenário (art. 57. Parágrafo único do Regimento Interno).  

Admitida a inconstitucionalidade,  o projeto é arquivado.     

Contudo,  admitida a constitucionalidade do projeto,  a 

matéria segue trânsito pelas demais comissões permanentes para análise de 

mérito,  e posterior encaminhamento ao Plenário para discussão e votação 

em duas sessões,  restando aprovado por maioria simples e sujeitando-se a 



sanção do Sr. Prefeito – inteligência dos artigos 85, 136 e 144,  todos do 

Regimento Interno. 

 

É como opino. 

São Leopoldo,  04 de agosto de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


